
 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº 218/18 

 

Senhor Presidente, 

 

Considerando que na sessão ordinária realizada em 19 de fevereiro deste 

ano, foi apresentada a Indicação n° 077/2018, de nossa autoria, solicitando ao prefeito 

municipal que determinasse ao Departamento de Vigilância Sanitária a adoção de medidas 

preventivas e de combate à Dengue e à Leishmaniose em nosso município, objetivando evitar 

o surgimento de novos casos dessas duas enfermidades em nossa comunidade, para tanto, 

seria importante desenvolver um trabalho preventivo com outros órgãos municipais e 

estaduais, sobretudo em parceria com o sistema educacional municipal e estadual. 

Considerando que no último dia 13 de agosto, infelizmente e de forma 

triste e lamentável, foi confirmada a morte de uma pessoa adulta do sexo masculino em nossa 

cidade, em decorrência de falência de múltiplos órgãos, leuctrome hepato renal, leishmaniose 

visceral e hepatopatia crônica e, conforme consta na certidão de óbito, comprovou-se que a 

Leishmaniose foi uma das causas da morte desse humilde cidadão adamantinense. 

Pelo exposto REQUEREMOS, regimentalmente à Mesa, com fundamento 

no inciso IX, do artigo 17, que se oficie ao Prof. Márcio Cardim, prefeito do município de 

Adamantina, para que envie a esta Casa de Leis, no prazo do inciso XVI, do artigo 74, da 

LOMA, as seguintes informações: 

a) Quais foram às providências adotadas e às medidas efetivamente 

implementadas pela administração municipal, visando atender ao proposto por estes 

vereadores e contido na Indicação nº 077/2018, com o intuito de evitar o surgimento de novos 

casos de Dengue e de Leishmaniose em nosso município neste ano de 2018? 

b) Face ao ocorrido, quais ações planejadas e procedimentos programados 

estão ou serão colocadas em práticas pela prefeitura municipal, com vistas a evitar a 

ocorrência de novos casos de Leishmaniose, bem como casos de Dengue em nosso município, 

sobretudo, em função do período de chuvas que se aproxima? 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 20 de agosto de 2018. 
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